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Divulga o Resultado Final do
Concurso para o cargo de
Professor da Carreira do
Magistério Superior, Classe A –
denominação Professor Adjunto
A, inaugurado pelo  Edital no
90/UFC de 13 de julho de 2023,
setor de estudos Direito Penal,
no âmbito do Departamento de
Direito Público.

O Chefe do Departamento de Direito Público da Universidade Federal do
Ceará, PROF. DR. EMMANUEL FURTADO FILHO, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

 

                         Art. 1º - Divulgar o Resultado Final do Concurso para o cargo
de Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A – denominação
Professor Adjunto A, inaugurado pelo  Edital no 90/UFC de 13 de julho de 2023,
setor de estudos Direito Penal, no âmbito do Departamento de Direito Público,
conforme Ata de Reunião (Doc SEI n 4924301; Processo SEI
n 23067.027570/2023-72) disponibilizada pela Profa. Dra. Theresa Rachel Couto
Correia, Secretária do presente certame.

 

PROVAS ESCRITA, DIDÁTICA E TÍTULOS

CANDIDATOS

EXAMINADORES
Médias

(parciais) Títulos RESULTADO
FINAL

Prof. Samuel
Miranda

Prof.Alex
Santiago

Prof. Vagner
Farias

Escrita Didática Escrita Didática Escrita Didática Escrita Didática
Emetério
Silva de

Oliveira Neto
7,50 7,70 7,50 8,30 8,50 9,30 7,83 8,43 5,4 7,74

Lidiane
Moura Lopes 8,00 8,50 7,50 8,80 7,33 9,30 7,70 8,86 4,4 7,69

Bruna Souza
Paula 7,00 7,00 7,00 7,10 7,00 7,90 7,30 7,33 1,1 6,30

 

                         § 1° Nessas condições obteve-se a seguinte média individual,
por examinador:

                         a) Prof. Dr. Samuel Miranda:

Candidato/prova Prova Escrita Prova Didática Avaliação de Títulos Média individual

Emetério Silva de Oliveira Neto 7,50 7,70 5,40 6,89
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Lidiane Moura Lopes 8,00 8,50 4,40 6,96

Bruna Souza Paula 7,00 7,00 1,10 5,03

  Primeiro lugar: Lidiane Moura Lopes;

  Segundo lugar: Emetério Silva de Oliveira Neto;

  Terceiro Lugar: Bruna Souza Paula.

 

                         b) Prof. Dr. Alex Santiago:

Candidato/prova Prova Escrita Prova Didática Avaliação de Títulos Média individual

Emetério Silva de Oliveira Neto 7,50 8,30 5,40 7,06

Lidiane Moura Lopes 7,50 8,80 4,40 6,90

Bruna Souza Paula 7,00 7,10 1,10 5,06

  Primeiro lugar: Emetério Silva de Oliveira Neto; 

  Segundo lugar: Lidiane Moura Lopes;

  Terceiro Lugar: Bruna Souza Paula.

 

                         c)  Prof. Dr. Vagner Farias

Candidato/prova Prova Escrita Prova Didática Avaliação de Títulos Média individual

Emetério Silva de Oliveira Neto 8,50 9,30 5,40 7,73

Lidiane Moura Lopes 7,33 9,30 4,40 7,01

Bruna Souza Paula 7,00 7,90 1,10 5,33

 

  Primeiro lugar: Emetério Silva de Oliveira Neto; 

  Segundo lugar: Lidiane Moura Lopes;

  Terceiro Lugar: Bruna Souza Paula.

 

                           § 2° Assim, como Resultado Final, proclamou-se aprovado,
com base no art. 27 de Resolução 05/2019- CEPE/UFC:

                       a) Em 1° Lugar: Emetério da Silva de Oliveira Neto, com duas
indicações de primeiro lugar e uma indicação de segundo lugar (Média final
7,74);

                       b) Em 2° Lugar: Lidiane Moura Lopes, com uma indicação de
primeiro lugar e duas de segundo lugar (Média final 7,69);

                       c) Em 3° Lugar: Bruna Souza Paula, com três indicações de
terceiro lugar (Média final 6,30).

 

Registre-se; publique-se e cumpra-se.

Submeta-se ao Colegiado do Departamento.

Remeta-se à Diretoria da Faculdade de Direito, para ampla divulgação.

 

 

Prof. Dr. Emmanuel Furtado Filho
Chefe do Departamento de Direito Público

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL TEOFILO FURTADO
FILHO, Chefe de Departamento, em 30/04/2024, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4924327 e o código CRC E88584CC.

Referência: Processo nº 23067.027570/2023-72 SEI nº 4924327
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